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CONVOCAÇÃO 
De conformidade com o inciso III do art. 65 do Regimento Geral da UDESC, CONVOCO todos os membros do 
CONCENTRO/CEAD/UDESC para Reunião Extraordinária do Conselho de Centro, a realizar-se no dia 12 de março de 2012, 
com início às 14h, sala DPAD/CEAD (bloco anexo ao CEAD) - Florianópolis, com a seguinte ordem dos trabalhos:  
1. Atas: discussão e votação: Não será apresentada. 
2. Expediente: 
2.1. Justificativas: 
2.2. CORRESPONDÊNCIAS P/CONHECIMENTO: 
2.2.1. PORTARIAS CEAD/UDESC, devidamente publicadas nos  respectivos sites:  
a) Portaria Interna do CEAD Nº 018/2012 de 23/02/2012 - HOMOLOGA AS INSCRIÇÕES no PROCESSO SELETIVO – 
EDITAL Nº 01/2012/UDESC para o provimento de cargo da categoria de PROFESSOR SUBSTITUTO da Universidade do 
Estado de Santa Catarina – UDESC. 
b) Portaria Interna do CEAD Nº 019/2012 de 27/02/2012 - ALTERA a Portaria Interna do CEAD nº 083/2011 DG/CEAD, de 
12/09/2011, que designa a Comissão Interna Permanente do Grupo Conviver do Centro de Educação a Distância, atendendo 
solicitação via CI nº 007/2012 DEX-CEAD-UDESC de 27 de fevereiro de 2012. 
c) Portaria Interna do CEAD Nº 020/2012 de 27/02/2012 - ALTERA termos da Portaria Interna do CEAD nº 084/2011 de 
12/09/2011 – DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE PROTOCOLO E CERIMONIAL DE EVENTOS - CPCE do Centro de 
Educação a Distância - CEAD/UDESC, atendendo CI. Nº 008/2011 DEX/CEAD/UDESC de 27 de fevereiro de 2012. 
d) Portaria Interna do CEAD Nº 021/2012 de 29/02/2012 - HOMOLOGA O RESULTADO FINAL do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 018/2011/CEAD/UDESC para o provimento das vagas na função de Professor Pesquisador I - 
CAPES, regido pelas normas estabelecidas no Edital nº 018/2011/CEAD/UDESC. 
e) Portaria Interna do CEAD Nº 022/2012 de 01/03/2012 - HOMOLOGA os nomes para o preenchimento das vagas de 
Representantes dos Chefes de Departamentos, nos colegiados da UDESC e do CEAD, para um mandato de dois anos. 
f) Portaria Interna do CEAD Nº 023/2012 de 01/03/2012 - INDICA para o preenchimento das vagas de Representantes dos 
Diretores do CEAD nos colegiados da UDESC e do CEAD, para um mandato de livre indicação do Diretor Geral do CEAD. 
g) Portaria Interna do CEAD Nº 024/2012 de 01/03/2012 - HOMOLOGA o RESULTADO FINAL do PROCESSO SELETIVO – 
EDITAL Nº 01/2012/UDESC para o provimento de cargo da categoria de PROFESSOR SUBSTITUTO da Universidade do 
Estado de Santa Catarina – UDESC, para as áreas de “Conteúdos e Metodologias do Ensino da Matemática” e “Educação 
Especial: Intérprete de Língua Brasileira de Sinais / LIBRAS”. 
h) Portaria Interna do CEAD Nº 025/2012 de 06/03/2012 - DESIGNA Comissão Eleitoral Setorial do CEAD/UDESC para 
organizar e operacionalizar as eleições para uma (01) vaga para titular e respectivo suplente de representante do segmento 
docente no CONCENTRO/CEAD, em conformidade com o Estatuto da UDESC, Regimento Geral da UDESC, considerando a 
deliberação do plenário do CONCENTRO/CEAD tomada na sessão de 24 de fevereiro de 2012 e atendendo ao Edital nº 
003/2012 CEAD/UDESC. 
I) Portaria Interna do CEAD Nº 026/2012 de 06/03/2012 – ALTERA a Portaria Nº 007/2010, de 24 de fevereiro de 2012, que 
DESIGNA a COMISSÃO SETORIAL PERMANENTE DE SELEÇÃO DE COLEÇÕES, PARA ATUAR COMO ÓRGÃO DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO E CIENTÍFICO À BIBLIOTECA UNIVERSITÁRIA-BU/UDESC, do Centro de Educação a 
Distância - CEAD, atendendo a solicitação via Ofício s/nº da Prof. Dra. Sonia Maria Martins de Melo de 06 de fevereiro de 2012, 
CI nº 012/2012 DPAD/CEAD/UDESC de 14 de fevereiro de 2012 e Of. Circ. BC nº 001/2012 de 28 de fevereiro de 2012. 
j) Portaria Interna do CEAD Nº 027/2012 de 06/03/2012 – REVOGA a Portaria Interna do CEAD nº 022/2009, de 24 de março 
de 2009. 
k) Portaria UDESC nº 167/2012 de 22/02/2012– DOESC: 19.278 de 23/02/2012 – ADMITI em vaga temporária de Professor 
Substituto (de 27/02/2012 a 31/07/2012), referente ao Processo Seletivo nº 007/2011 na UDESC: Andre Ary Leonel, Ana Paula 
Netto Carneiro e Luciane Volken. 
l) Portaria UDESC nº 212/2012 de 28/02/2012– DOESC: 19.283 de 01/03/2012 – ADMITI em vaga temporária de Professor 
Substituto (de 01/03/2012 a 31/07/2012), referente ao Processo Seletivo nº 007/2011 na UDESC: Micheline Raquel de Barros. 
m) Portaria UDESC nº 238/2012 de 01/03/2012– DOESC: 19.286 de 06/03/2012 – ADMITI em vaga temporária de Professor 
Substituto (de 01/03/2012 a 31/07/2012), referente ao Processo Seletivo nº 007/2011 na UDESC: Maria Herminia Beninca 
Schenkel. 
2.2.2. MOODLE:  
2.2.2.1 – C.I. 04/2012 de 27/02/2012. Interessado: Prof. Maria Cristina da Rosa Fonseca da Silva – Coordenadora do Projeto-
CEAD; Assunto: Solicita abertura de duas salas (Salaprofessores RG e SalaprofessoresPR) no MOODLE, referente ao Projeto 
de Pesquisa Laptop na Escola do CNPQ. 

- Histórico da Tramitação: 
- 02/03/2012= Deferido pelo DG/CEAD e encaminhado para UDESC-Virtual na mesma data, para atender a solicitação. 
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2.2.2.2 – C.I. 05/2012 de 27/02/2012. Interessado: Prof. Maria Cristina da Rosa Fonseca da Silva – Coordenadora do Projeto-; 
Assunto: Solicita abertura de duas salas (disciplina Arte Africana e Afrodescendente e Arte e Cultura) no MOODLE, integrante da 
grade curricular do curso de Artes Visuais/CEART. 

- Histórico da Tramitação: 
- 02/03/2012= Deferido pelo DG/CEAD e encaminhado para UDESC-Virtual na mesma data, para atender a solicitação. 

2.2.2.3 – Formulário do CEART para solicitação de criação de sala mo Moodle em 28/02/2012. Interessado: Prof. Marcelo 
Gitirana Gomes Ferreira; Assunto: Solicita abertura sala para disciplinas:  a) Tecnologias Assistivas do curso de Pós-Graduação 
do CEART/UDESC; b) Resistência dos Materiais do curso de Graduação do CEART/UDESC; c) Sistemas Produtivos, do curso 
de Graduação do CEART/UDESC. 

- Histórico da Tramitação: 
- 02/03/2012= Deferido pelo DG/CEAD e encaminhado para UDESC-Virtual na mesma data, para atender a solicitação. 

2.2.4. C.I. s/nº de 27/02/2012; interessado: Prof. Sonia Maria Martins de Melo; Assunto: abertura de uma sala no AVA-
MOODLE, para a disciplina Educação e Sexualidade FAED 2012.1 – turma especial .  

- Histórico da Tramitação: 
- 27/02/2012= Deferido pelo DG/CEAD e encaminhado para UDESC-Virtual na mesma data, para atender a solicitação. 
- 27/02/2012= restituído ao DG/CEAD com a informação de atendida a solicitação pela UDESC-VIRTUAL. 

2.2.3. EDITAIS CEAD e UDESC: devidamente publicadas nos  respectivos sites: 
2.2.3.1. EDITAL CEAD/UDESC Nº 002/2012 de 05/03/2012– PRODIP/CEAD/UDESC - O Diretor Geral em exercício do CEAD - 
Centro de Educação a Distância da UDESC - Universidade do Estado de Santa Catarina, professor  Ivair de Lucca, no uso de 
suas atribuições, torna público que estão abertas as inscrições para entrada dos pedidos de auxílio do PRODIP- Programa de 
Apoio à Divulgação da Produção Intelectual do ano de 2012, no âmbito do CEAD-/Centro de Educação a Distância,  
considerando a Resolução Nº  371/2005 – CONSUNI/UDESC.   
2.2.3.2. EDITAL CEAD/UDESC Nº 003/2012  de 06/03/2012 - PROCESSO ELEITORIAL SETORIAL CEAD - PARA ELEIÇÃO 
DE REPRESENTANTE DOCENTE NO CONCENTRO/CEAD-CONSELHO DE CENTRO. Abre inscrições, fixa data, horário e 
critérios para eleição de representante do segmento docente no CONCENTRO/CEAD-Conselho de CENTRO do CEAD - Centro 
de Educação a Distância, da UDESC - Universidade do Estado de Santa Catarina. O CEAD - Centro de Educação a Distância 
da UDESC - Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina, por seu Diretor Geral em exercício Prof. Ivair de Lucca, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Estatuto da UDESC e no Regimento Geral da UDESC, aprovado 
pela Resolução n ° 044/2007 - CONSUNI, de 01/06/2007, expede e faz publicar, para conhecimento público, o presente Edital 
de Instauração do Processo Eleitoral para 01 (uma) vaga para titular e respectivo suplente de representante do segmento 
docente no CONCENTRO/CEAD - Centro de Educação a Distância, da UDESC - Universidade do Estado de Santa Catarina. 
2.2.3.3. EDITAL Nº 004/2012 de 06/03/2012- AJUSTE DE MATRÍCULAS - SEMESTRE 2012.1. O DIRETOR GERAL EM 
EXERCÍCIO DO CEAD - CENTRO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA DA UDESC - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA, PROFESSOR IVAIR DE LUCCA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONSIDERANDO O DISPOSTO NO 
ESTATUTO DA UDESC, APROVADO PELO DECRETO 4.184/06, DE 06 DE ABRIL DE 2006 E O PREVISTO NO REGIMENTO 
GERAL DA UDESC, APROVADO PELA RESOLUÇÃO 044/2007- CONSUNI, DE 01.06.2007. Tornar público o cronograma para 
ajuste de matrículas dos alunos da 2ª fase (ingresso 2011.2) do Curso de Pedagogia a Distância da Universidade do Estado de 
Santa Catarina/Universidade Aberta do Brasil - UDESC/UAB regularmente matriculados no Centro de Educação a Distância. 
2.2.3.4. TERCEIRA CHAMADA DE MATRÍCULA UNIFICADA de 28/02/2012 - DO CURSO DE PEDAGOGIA A DISTÂNCIA 
PARA O SEMESTRE 2012/1 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA VAGAS SOCIAIS 2011/2 
CEAD/UDESC/UAB - O Diretor Geral do CEAD - Centro de Educação a Distância da UDESC - Universidade do Estado de Santa 
Catarina e também Coordenador UAB – Universidade Aberta do Brasil, Prof. Dr. Estevão Roberto Ribeiro, no uso de suas 
atribuições considerando o disposto no Estatuto da UDESC, e o previsto no Regimento Geral da UDESC, torna público que está 
aberta a Terceira Chamada Unificada referente ao EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA VAGAS SOCIAIS 
2011/2 CEAD/UDESC/UAB para efetivação da Matrícula no Curso de Pedagogia - Semestre 2012/1, na modalidade a distância, 
a ser oferecido pelo CEAD - Centro de Educação a Distância no âmbito da UAB - Universidade Aberta do Brasil, com vistas ao 
atendimento do Plano Nacional de Formação de Professores da Educação Básica, instituído pelo MEC - Ministério da Educação 
(Termo de Adesão nº 63/2009). 
2.3. INCLUSÃO, RETIRADA E INVERSÃO DE PAUTA: 
3. ORDEM DO DIA: 
3.1 ASSUNTOS PARA DISCUSSÃO: 
3.1.1. Of. nº 002/2012-DPPG/CEAD de 28/02/2012 – Procedência: Prof. Dra. Sonia Maria Martins de Melo – DPPG/CEAD;  
Assunto: Ao finalizar suas atividades no CEAD na função de DPPG, solicita que seja lido no CONCENTRO/CEAD e registrado 
em ata o seguinte texto: “Senhor Presidente do CONCENTRO e Diretor Geral do CEAD. Declaro, para conhecimento de todos e registro na 
ficha funcional da servidora Técnica Universitária Marilane Machado, lotada no CEAD/UDESC, prestando serviço desde seu ingresso nesta 
DPPG, que a mesma servidora, além das atividades devidas que lhe competem, demonstrou no tempo em que trabalhou sob nossa 
coordenação, nível incomum de compromisso com os princípios e objetivos que regem a UDESC, o CEAD e a DPPG, desempenhando suas 
atividades com extrema competência e alto nível de responsabilidade. Sua personalidade serena e madura reflete-se no seu fazer pessoal e 
na convivência equilibrada, agradável e muito positiva profissionalmente, colaborando para além de seu dever funcional coma as questões 
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técnico-pedagógicas do CEAD, via DPPG, sempre comprometida com a função social que deve ser o substrato da atuação de um setor de 
uma Universidade Públic. Assina Prof. Dra. Sonia Maria Martins de Melo – Diretora de Pesquisa e Pós-Graduação do CEAD/UDESC. 

3.2. PROCESSOS PARA REFERENDAR O “AD REFERENDUM” DO DG /CEAD:  
3.2.1. C.I. 011/2012-SECEG/CEAD/UDESC de 27/02/2012 – Procedência: Prof. Dra. Fabíola Sucupira Ferreira Sell – DEG/CEAD; 
Interessada: Téc. Univ. Rosane Maria Mota – Secretária de Ensino de Graduação-SECEG/CEAD/UDESC; Assunto; Encaminha 
minuta de TERCEIRA CHAMADA DE MATRÍCULA UNIFICADA de 28/02/2012 - DO CURSO DE PEDAGOGIA A DISTÂNCIA 
PARA O SEMESTRE 2012/1 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA VAGAS SOCIAIS 2011/2 
CEAD/UDESC/UAB, para análise, parecer e publicação.  

- Histórico da Tramitação: 
- 28/02/2012 - Aprovado AD REFERENDUM pelo DG/CEAD; 
- 28/02/2012 – Publicado no site e mural do CEAD/UDESC; 
- 28/02/2012 – atendida a solicitação, restituída C.I. 011/2012-SECEG/CEAD/UDESC a DEG/CEAD, para providências no 
âmbito se suas atribuições. 

3.2.2.  C.I. nº 016/2012-DEG/CEAD/UDESC de 06/02/2012 – Procedência: Prof. Dra. Fabíola Sucupira Ferreira Sell – DEG/CEAD; 
Assunto: Encaminha Edital de Ajuste de Matrículas – semestre 2012.1. para análise, parecer e publicação.  

- Histórico da Tramitação: 
- 06/03/2012 - Aprovado AD REFERENDUM pelo DG/CEAD; 
- 06/03/2012 – Publicado no site e mural do CEAD/UDESC - EDITAL Nº 004/2012 de 06/03/2012- AJUSTE DE 
MATRÍCULAS - SEMESTRE 2012.1.; 
- 06/03/2012 – atendida a solicitação, restituída C.I. nº 016/2012-DEG/CEAD/UDESC de 06/02/2012 a DEG/CEAD, para 
providências no âmbito se suas atribuições. 

3.3. PROCESSSOS PARA ANÁLISE E PARECER: 
3.3.1. PROC. Nº 16825 de 27/10/2011 - Procedência: Prof. Dra. Fabíola Sucupira Ferreira Sell – DEG/CEAD; Interessado: Prof. 
Dra. Isabel Cristina da Cunha – Chefe do DPAD/CEAD, Assunto: PROJETO – CURSO DE LICENCIATURA EM 
EDUCOMUNICAÇÃO PARA O CEAD/UDESC. Relator: Prof. Ivair de Lucca. 
3.3.2. PROC. Nº 2258/2012 de 06/03/2012 – Procedência: Prof. Dra. Fabíola Sucupira Ferreira Sell – DEG/CEAD; Interessado: 
Prof. Dra. Isabel Cristina da Cunha – Chefe do DPAD/CEAD; Assunto: BANCA EXAMINADORA CONCURSO PÚBLICO EDITAL 
UDESC Nº 03/2011 de 13/12/2012, para as áreas do CEAD: Educação e Comunicação, Educação Tecnologia e Aprendizagem, 
Estágio Supervisionado, Multimídia na Educação, Produção de Material de EaD-Design Instrucional. Relator: Prof. Ma. Patrícia  de 
Oliveira e Silva Pereira. 
4. Comunicações pessoais:     
- Secretaria do CONCENTRO/CEAD = Informa a data da próxima reunião ordinária do CONCENTRO/CEAD de 2012 – na data de 
22/03/2012 atendendo Calendário Geral CEAD/UDESC-2012.  
 
Florianópolis, 07 de março de 2012. 
 
 
Prof. Ivair de Lucca 
Presidente do CONCENTRO/CEAD/UDESC-em exercício 
 
 
 
1 - Enviada através de e-mail a todos os membros. 
 
 


